
cotRDENADtRtA DE CAFTAçAÛ D[
RECURSüS, CüNVÊNtüS Ë PRESTAçÃO ÐE CûITTAS

PRETEITURA MU¡J]CIPAL DE TAMBAÚ

Termo de Fomento n" 0512020 que celebram o

MUNICÍPIO DE TAMBAÚ e a entidade LAR SÂ.o
VICENTE - OBRA PADRE DONIZETTI.

Pelo lrresente instrumento, os partícipes, de um lado o MUNICÍPIO DE TAMBAÚ,

com sede na Rua Coronel João de Carualho, n" 207, inscrita no CNPJ n'46.373.44510001-18,

neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Roni Donizeti Astorfo,

brasilciro, casado, portador do RG no 33.470.399-2 - SSP/SP e inscrito no CPF n'

302.940.07 8-65, com endereço a Rua Dante Tonato, s/n, Jardirn Flórida, em Tambaú/SP, em

razão da delegação de competência que lhe foi atribuída, doravante designado simplesmente

MUNICÍPIO, E dE OUTTO lAdO, LAR SÃ,O VTCENTE - OBRA PADRE DONIZETTI,

insclito no CNPJ n'48.182.42210001-51, situado a Rua José Silvestre no 397 - Vila Maria,

nesta cidade de Tambaú/SP, neste ato representada por seu Presidente, o Senhor JOSÉ

CAMAIIGO, brasileiro, casado, portadol do RG no 10.375.837 - SSP/SP, CPF no

002.161 .968-92, residente na Rua José Nicolielo, 83, nesta cidade, doravante designada

simplesrnente ENTIDADE, celebram na melhor forma de direito, o TERMO DE

I¡OMENTO No 0512020, em consonância com a Lei Federal no 13.019 de 31 de julho de

2014 c alterações, Decreto Municipal no 2.724, de 19 de outubro de2016 e pela(s) cláusula(s)

e condiçõcs seguintes:

CI,ÁUSUI,A PRIMI'IRA _ DO OBJETO

O prcsente Fornento tem por objeto a execução do denorninado "Projeto Emergencial
COVID-I9" o Serviço da Proteção Social Especral de Alta Complexiclade - Serviço de

Acolhirnento Institucional para ldosos, acolhendo idosos corn idade igual ou superior a ó0

anos qLre estão corn os vínculos familiares ftagllizados e/ou rompidos. No momento, Çom a

pandernia cle CoVid-19, a Instituição sentiu a necessidade de contratar mais profissionais para

rcalizar as atividades de vida diátriajunto aos moradores. Importante ressaltar que houve casos

confinnados clo novo coronavírus na Instituição, além de um óbito, o qual a Instituição deve-

se manter ainda rnais em estado de alerta, onde os profissionais contratados serão para

diversas áreas, além da aquisição de equipamentos de proteção individual, prezanclo pela

higìenizaçáo da Instituição e todos os cuidados necessários para o bem-estar dos idosos.

Paráglafo Unico * Fica reservado ao MUNICIPIO, através da Coorclenacloria de Captação de

lìeculsos, Conr,ênios e Prestação de Contas, o direito de encaminhar para atendimento na

ENTIDADE, desde que respeite a capacidade máxima de usuários.
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cotRBErTADoR¡A DË cAPTAçÃg nr
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PREFEITURA MUNtctPAL oe raMgaú

ct Áusut A SEGUNDA - DAS oBRtcaçons Do MUNIcÍpro

I - Efetuar mensalrtente à ENTIDADE o repasse para custeio do objeto deste Fomento, no

valor de R$25.800,0000,00 vinte e cinco rnil e oitocentos reais) para cada parcela, através de

depósito bancário no Banco do Brasil Ag:2706-5 e conta-corrente no 16.310-4,utilizadapela
FI,NTIDADB para execução do presente Fornento, mediante apresentação dos comprovantes,

refelentes às despesas efetuadas;

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliaq qualitativa e quantitativarnente, os serviços
prestados pela IINTIDADE em decorrência deste Fomento, bem como apoiar tecnicamente a

IINTIDADE na execução das atividades objeto deste Fomento;

III - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o exato

cumplimento das obrigações decorrentes deste Fornento, sempre que verificada algruna

irregulariclade, seûr prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o

saneamento clas impropriedades ocorrentes.

Parâgrafo Único: É obrigação da ENTIDADE, manter e rnovimentar os recursos na conta

bancár'ia especí1ìca da parceria.

CLÁUSULA TEIICEIIIA _ DAS OBRIGAÇOES DA ENTIDADE

I - Rxecutar o serviço socioassistencial a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano

de Trabalho;

II * Ze\ar pela rnanutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes
técnicas e operacionais def,rnidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pela Coordenadoria de

Captação de Recursos, Convênios e Prestação de Contas, em consonância com a política
nacional de Assistência Social vigente;

III - Proporcionar arnplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços

as si stcnci a i s, sern dis crirninação de qualquer natur eza;

IV * Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis
colrì o atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao dos

objetivos deste Fomento;

V - Aplicar integralmente os recur:sos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação

clos scrviços objeto cleste Fomento, conforrne estabelecido na cláusula primeira;

VI - Apresentar mcnsalmente até o 5o dia útil do mês Relatório Circunstanciado do

atendimento oferecido, conforme roteiro fornecido pela Coordenadoria de Captação de

Coordenadoria de Captação de Recursos,
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PRETEITURA MUNlCIPAL DE TAMBAU

Rgcursos, Convênios e Prestação de Contas

VII - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula décima do presente Fomento;

VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação

nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e

ainda, rnanter registros contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos

cla presente lìomento;

IX - Asscgurar ao MUNICIPIO através da Conselho Municipal de Assistência Social as

condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalizaçáo e avaliação da execução

e dos resultaclos dos serviços objeto deste Fomento;

X - Apresentar, na ocasião da prestação de contas, cópias de CND, CRF, Certidão Conjunta

c1a Divida Ativa, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;

XI - Atender a eventuais solicitações acerca cle levantamentos de dados formulados pela

Coordenadoria Municipal da Assistência Social e Convênios, com vistas a contribuir com o
planejamento do atendimento no ârnbito municipal.

CLAUSUI,A QUARTA _ DO PLANO DE TRABALFIO

O Plano cle'l'rabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 da Lei Federal no

13,019, de 31 de julho de 2014 e alterações subsequentes contendo:

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devenclo ser demonstrado o nexo

entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;

II - descrição de metas a sereln atingidas e de atividades ou projetos a serem executa-

clos;

ll-A - previsão c1e receitas e de despesas a sereln realizadas na execução das atividades

ou dos projetos abrangidos pela parceria;

Ill - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a

eles atreladas;

IV - definição dos parârnetros a sereln utilizados para a aferição do cumprirnento das

ruretas.

Parágrafo Único - Excepcionalmente, admitir-se-á a ENTIDADE propor a reformulação do

Plano <ie'l-raball'ro, senclo vedada a mudança cle objeto. Caberá, a Coordenadoria de Captação

cle l{ccursos, Convênios e Prestação de Contas, apreciar a solicitação e manifestar-se a

Coordenadorla de Captação de Recursos,

Convênios e Prestação cle Contas
convenios @ ta mba u. sp.ç¡ov. br
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PREFEI'TURA MUNICIPAL DE TAMBAU

respeito no prazo máximo de 30 (trinta) dias

CI,AUSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do disposto naalinea "g" do afügo 35 da Lei Federal n" 13.019, de 31 de
julho de 2014 e alterações subsequentes, fica designado o servidor Evandro Tortello,
Coorclenador Municipal, Gestor da presente parceria.

CLÁUSUI,A SEXTA _ DA CoN{ISSÃo DE MoNIToRAMENTo E AVALIAÇÃo

Iim cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Fecleral n'13.019, de 31 de
julho de 2014 e alterações subsequentes, frca designada a Cornissão de Monitoramento e

Avaliação, regulamentada pelo Decreto Municipal n'2.750 de 02 de janeiro de 2017, qve

realizarâ o monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregulariclade concelnente às cláusulas deste Fomento será oficiada à

Coordenadoria de Captação de Recursos, Convênios e Prestação de Contas, que deliberará
quanto à irnplicação de suspensão e clemais providências cabíveis.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os

colaboradores.

CLÁUSULA oITAVA _ DA VIGÊNCIA

Ilste lìomento terá a vigência de 2 (dois) meses a partir da data de assinatura.

Parágrafo Único - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, devidamente
justificaclos, o presente Tenno de Fomento poderá ter seu prazo prorrogado, pelo período

máxinro de até 05 (cir-rco) anos, mediante termo aditivo e prévia autorizaçáo do Prefeito
Municipal,

CLÁUSULA NONA _ DO VALOR

O valor total estimado da presente Fomento é de R$ 51.600,00 (Cinquenta e um mil e

seiscentos reais), onerando a seguinte rubrica orçamentária: 3.3.50.43.05, Fonte: O5-Recurso

Federal.

Parágrafo lo - O repasse das parcelas referentes a este Fomento está previsto para ser

cfetuaclo até o dia 10 (dez) de cada rnês.

CLÁUSUI,A DÉCIN{A _ DAS PRE,STAÇÕBs oB CoNTAS

Coordenadoria de Captação de Recursos,
Convênios e Prestação de Contas
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cOtRDEr\¡ArtR;A DE CAPTAçAü DE

RËCURSÐS, CüNVÊNrCIS E PRESTAçÃO DË CTNTAS
PRËFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

A ENTIDADE apresentará, à Coordenadoria de Captação de Recursos, Convênios e Prestação

de Contas prestação de contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos até 90
(noventa) dias após o término da vigência da parceria, de acordo com as instruções da

Coorclenacloria de Captação de Recursos, Convênios e Prestação de Contas e as normativas
vigentcs do l'ribunal de Cor-rtas do Estado:

I) O prazo clisposto no caput não inrpede que a acLninistração pública promova a instauração

cle tonrada de contas especial antes do ténnino daparceria, ante evidências de irregularidades
na execução do objeto,

II) rnarrifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela adrninistração pública observará

os prazos previstos no caput, devendo concluir, altemativamente, pela:

cr) Aprovação da prestação de contas;

P) I{ejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tornada de

contas especial.

Paráglafo 1n-Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas clespesas efetuadas em

data anterior ou posterior à vigência do Fomento.

Paráglafo 2n - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, ou a
sua não aprovação pela Coordenadoria de Captaçáo de Recursos, Convênios e Prestação de

Contas, irnporlará na suspensão das liberações subsequentes até a correção das

irnpr opriedades ocorri das,

Parágrafo 3o - Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade

civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que

diz rcspeilo às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

Parâgrafo 4o - Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade

civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos
ao funcionamento da instituição e ao adimplernento do Termo de Fomento, não se

caracteizaudo responsabilidade solidária ou subsidiënia da acln'rinistração pública pelos

respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

cl,Áusut A oNZIr - Do coNTRoLE E DA FTSCALIZAÇAO DA EXECUÇAO
DO FOMTI,NTO.

O coritrole e a frscalizaçáo da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da

Coordenadoria de Captação de Recursos,

Convênios e Prestação cle Contas
cctnve n io s @ ta m b a u. s p.g ov. b r

www.te mhou. sp.gov. br

Praça Carlos GÖmes, 40 - CentrÖ
CEP: 13710-000 | Tambaú-SP
Telefone: (19) 3673,9501

4V



cooRDENADoR¡A ür cAPTAçÃo nr
RËcuRsts, curuvÊNtüs Ë pREsrAçÄo DE cotrrns

PREFETTURA MUNIctPAL nE ravlBRú

Coorclenadoria de Captação de Recursos, Convênios e Prestação de Contas, órgáo municipal
responsável pela execução Política de Assistência Social.

Parágrafo 1o - Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades
públicas repassacloras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas

correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos
de transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de execução do

objeto.

clÁusuL^Dozß, - DA RESTITUIÇÃO

A ENTIDADE compromete-se a restituir îo prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados

pelo N4UNICÍPIO, atualizados pelos índices de rerruneração das cadernetas de poupança, a

parlir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

a) A inexecução do objeto deste Fornento;

b) Não apresentação da prestação de contas îo prazo exigido;
c) Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLÁUSUI,A TREZE _ DA RESCISÃo B DA DENÚNCIA

O presente lìomento poderá ser rescindido por infração legal ou descurnprimento de suas

Cláusulas e conciições executórias, bem como por denúncia precedicla de notificação no prazo
rnínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada

parlícipe, eln qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas ate a data do efetivo
desfazirnento.

Parágrafo 1'- Quando da denúncia, rescisão ou extinção do Fomento, caberâ a ENTIDADE
apresentar ao 1\{UNICÍpIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do

cumprimerrto das obrigações assumidas até aquela data, bem com.o devolução dos saldos

financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicações financeiras.

Parágraf-o 2" - E prerrogativa do MUNICÍPIO, assurnir ou transferir a responsabiliclade pela
cxecttção do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrôncia de fato relevante, de

modo a evitar sua descontinuidade;

Parágraf.o 3o - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser

reduzido até a etapa que apresente funcionalidade;

CLÁUSULA QUATORZE _ DAS ALTERAÇOES

Este Fomento poderá ser aditado, por açorclo entre os partícipes, nos casos de acréscimo ou
redução do número de atenclidos, betn como para prorrogação do prazo cle vigência ou

Coordenadoria dr Captaçäo cle Recursos,
Convênìos e Prestação de Contas
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PREFËtruRÁ MUNictPAL or rnvnRú

suplernentaçäo de seu valor

CLÁUSUT,A QUINZE - DA PUBLICAÇAo

A eficácia deste Fomento fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de

imprensa oficial do MUNICÍPIO, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua

assinatura.

CLAUSULA DEZESSEIS - DO FORO

Irica oleito o foro da Comarca de Tambau para dirimir quaisquer questões resultantes da

execução deste Fomer"Lto.

Il, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, f,rrmam o presente Tenno
cle Fomento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Tambaú, 31 de Agosto de2020

torfo argo
dente da Entidade

Evandro Tortello
RG,: 32.822,054-I

Aparecida Vizioli Per
RG.: 40.399.480-9

Coordenadoría de Captação de Recursos,
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